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LEI Nº 2.088 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Súmula: Altera o parágrafo único do artigo 1º da  
Lei nº 2.085/2024 e dá outras providências.    

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único da Lei nº 2.085 de 11 de setembro de 2024, passando 
a vigorar com a seguinte redação. 

 
“Parágrafo Único:  O repasse financeiro será utilizado para aquisição de material de expediente 
e permanente, visando a execução dos serviços assistenciais de ação continuada de apoio à Pessoa 
Idosa.” 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 2.088 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

Súmula: Altera o parágrafo único do artigo 1º
da Lei nº 2.085/2024 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único da Lei nº 2.085 de 11
de setembro de 2024, passando a vigorar com a seguinte
redação.
 
“Parágrafo Único: O repasse financeiro será utilizado para
aquisição de material de expediente e permanente, visando a
execução dos serviços assistenciais de ação continuada de
apoio à Pessoa Idosa.”
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, 02 de
outubro de 2024.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
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